
 

COMISSÃO DE CIDADANIA E DEFESA DO CONSUMIDOR 
 
 

SOBRE: O Projeto de Lei Ordinária nº 153/2024 
 

O Projeto de Lei nº 153/2024, de autoria do Vereador Dylan Dantas, 
propõe declarar de utilidade pública o “Projeto IDE Sorocaba”, associação que atua no 
município com foco na inclusão social, no desenvolvimento humano e no fortalecimento de 
vínculos comunitários. A proposta chegou a esta Comissão para análise quanto à relevância 
social da entidade e à sua contribuição à cidadania e aos direitos humanos. 

 
Estiveram presentes na reunião da Comissão os vereadores Henri e 

Rogério Marques, além dos assessores Luciano Sebastião e Juliana, esta última representando 
a Vereadora Fernanda Garcia. O debate sobre a matéria transcorreu de forma serena e 
objetiva, com ênfase na comprovação de que a entidade cumpre papel social efetivo e 
contínuo em Sorocaba, especialmente junto a públicos em situação de vulnerabilidade. A 
documentação apresentada atesta a regularidade da entidade e comprova sua atuação 
comunitária, com atividades voltadas à educação, à cultura, ao acolhimento e ao 
fortalecimento de valores éticos e cidadãos. 

 
Considerando a legislação municipal que rege a declaração de utilidade 

pública, observa-se que todos os requisitos legais foram atendidos. A atuação do “Projeto IDE 
Sorocaba” reforça valores que esta Comissão tem como norte: justiça social, dignidade 
humana e fortalecimento da participação popular. Nesse sentido, reconhecer a entidade como 
de utilidade pública é não apenas um ato formal, mas um gesto de valorização àqueles que se 
dedicam ao bem comum com compromisso e responsabilidade. 

 
Diante do exposto, a Comissão de Cidadania e Defesa do Consumidor 

manifesta-se favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 153/2024, por unanimidade, 
reconhecendo o mérito da proposta e a importância da entidade para o município de 
Sorocaba. 

 
 

S/C., 23 de junho de 2025 
 
 

HENRI ARIDA 
Presidente da Comissão 

 
ROGERIO MARQUES 

Membro 
 

FERNANDA SCHLIC GARCIA 
Membro 
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